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* LEI NU 9.512, DE 11 DE ABRIL DE 1997.

AUTARA O DER A DOAR FAXA DE TERRA AO MUNICÍPIO DE BADY

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉ•Å LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADES DE RODAGEM DER

AUTORIZADO A ALIENAR, POR DOAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE BADY BASSIT FAIXA DE TERRA

COM BENFEITORIAS DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, DESTINADA A UTILIZAÇÃO

COMO VIA PUBICA MUNICIPAL, CARACTERIZADA NO DESENHO N* CDT.915945,

CONSTANTE DO PROCESSO N*214.287/93-DER, ASSIM ADSCRITA E CARACTERIZADA:

INICIA NO PONTO * JUNTO A CERCA ESQUERDA DO ACESSO, NA ALTURA DA

ESTACA O (ZERO), QUE SE ACHA NO INÍCIO DA RUA CAMILO MORAÍS: SEGUE EM RETA

AO LONGO DA CERCA ATE O PONTO B, NA ALTURA DA ESTACA.ZCONFFONTANDE COM

O PERIMETRO URBANO, NA EXTENSÃO DE 1.920M (UM MIL NOVECENTOS E VINTE

METROS) EGETE 90* A D ERA E, EM RETA DE 30M (TRINTA METROS), ATINGE O

PONTO C, JUNTO A CERCA DIREITA (OPOSTA), CÓNFRONTANDO COM O DER DEFLETA

900 A DIREITA E RETORNA AO LONGO DA C•RÇA ATA O PONTO D, NA ARURA DA ESTACA

0 (ZERO), CONFRONTANDO COM O PERIMETRO URBANO, NA EXTENSÃO DE 1.920M

(UM MIL NOVECENTOS E VINTE METROS); EGETE 90' A DIREITO E, EM RETA DE

30M (TRINTA METROS) AT NGE O PONTO N C A A, CONFRONTANDO COM A PERÍMETRO

URBANO E ENCERRANDO A POLIGONAL QUE CONTÉM A ÁREA DE 57.6OOM (CINQÜENTA

E SETE MIL E SEISCENTOS METROS QUADRADOS

ARTIGO 2* DA ESCR TURA DEVERÃO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES
-

QUE ASSESSOREM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMOVEL PARA O FFM NQUE SE DESTINA E

QUE TAPECAM A SUA TRANSFERËNCIA A QUALQUER TITULO ESTIPULANDO-SE QUE EM

CASO DE NAD MP EMENTO, SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO INDEPENDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 3 * - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALACIO DOS BANDE ANTES, 1 I DE ABRIL DE 1997.

M/•RIOCOVA•S

PGH OSWA7DO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WAKER EKMAN

SECRETÃRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANA**ARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA A•SSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 1 1 TIE ABRIL DE L997.

* LEI N* 9513, DE 11 DE ABRIL DE 199L

AUTORIZA A FAZENADA DO ESTA•A RECEBER, MEDIAMO DOAÇÃO,

IMÓVEL PERTENCENTE AO MUNIPIO DE MAROIA, PARA O FIM QUE

ESPERIA

O GOVERN,ADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1O * FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, MEDIANTE

DOAÇÃO COM ENCARGO, DO MUNICIPIO DE MARIISOLA TIMENDO COM A ÁREA DE

5.065,24M, PARA FNS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR

ARTIGO 2 * O IMÓVEL, A QUE SE REFERE O ARTIGO ANEOR CARACTERIZADO
-

EM PLANTA CONSTANTE DO PROCESSO N* 3363194-PR-I I-PGE. ASSIM SE DESCREVE

E CONFRONTA:

INICIA NO PONTO *A*, DISTANTE 57M (CINQÙENTA E SETE METROS), DA

INTERSEÇÃO DOS ALINHAMENTOS DAS RUAS ALCIDES CALIMAN E MIGUEL PASTORI:

DESTE PONTO, SEGUE NA DISTANCIA DE 10ZM (CENTO E DOIS METROS

CONFRONTANDO COM O LOTE *A* (PARTE DA QUADRA 12 DO JARDIM CALIFORNIA ATE

ENCONTRAR O PONTO *B*: DESTE PONTO, DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELO

ALINHAMENTO DA RUA JOÃO FRANCO NASCIMENTO, NA DISTÃNCIA DE 41M

(QUARENTA E UM METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO *C*: DESTE PONTO, DEFLETE A

DIREITA EM CURVA COM RAIO DE 9M (NOVE METROS) E COM DESENVOLVIMENTO DE

ESTA EDIÇÃO, DE 36 PÅGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS E

DE INTERESSE GERAL
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14,13M (QUATORZE METROS E TREZE CENTIMETROS ATE ENCONTRAR O PONTO *D*;

DESTE PONTO, DEFETE A MIRAITA E SEGUE PELO ALINHAMENTO DA RUA SALVADO

BASTA, NA DISTÂNCIA DE 84M (OITENTA E QUATRO METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO

*E*: DESTE PONTO DALETE A DIREDA EM CURVA COM RAIO DE 9M (NOVE METROS) E

COM DESENVOLVIMENTO DE 14.13M (QUATORZE METROS E TREZE CENTÍMETROS),

ATE ENCONTRAR O PONTO *F*: DESTE PONTO, DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELO

ALINHAMENTO DA RUA ACIDAS CALIMAN NA DISTANCIA DE 4JM (QUARENTA
E UM

METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO INICIAL *A*, PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E

DISTÃNCIAS A SUPERFÍCIE DE 5.065,24M (CINCO MIL. SESSENTA E CINCO METROS

QUADRADOS E VINTE E QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 3 * - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR OS ENCARGOS E DEMAIS

CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NAS LEIS MUNICIPAIS NS. 397'1, DE 30 DE DEZEMBRO

DE 1 993, E 4066, DE 13 DE MARÇO DE 1995.

ARTIGO 4* - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACAOMARCELO DOS BANDEIRANTES, 1 1 DE ABRIL DE 1997.

MARIO COVAS

-WAER FELDNER

SECRETADO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAR

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS I 1 DE ABRIL DE 1997.

AUTORIZA O DER A TRANSFERIR AO MUNICPIO DE SAO JOSÉ DA BELA

ISM O DOMÍNIO, E A CER OS DIDEITOS PASSEMOS QUE DEATH

SOBRE OS IMDS QUE ESCIFCA. .

O GOBERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1O - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADES DE RODAGEM DER

AUTORIZADO A TRANSFERIR AO MUNICÍPIO DE SAO JOSÉ DA BELA VISTA, MEDIANTE

DOAÇÃO, O DOMÍNIO E A CEDER, GRATUITAMENTE, OS DIREITOS POSSESSÓRIOS QUE

DETÉM SOBRE FAIXAS DE TERRA, PERFAZENDO 6.900M DE ÁREA TOTAL, SITUADAS NO

TRECHO DE ACESSO DA RODOVIA SP 591345 (SALES DE OLIVEIRA - NUPORANGA - SAO

JOSÉ DA BELA VISTA) A ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DSTINADAS A UTILIZAÇÃO COMO

VIA PUBLICA

ARTIGO 2 * - OS IMÓVEIS A QUE SE REFERE ESTA LEI CARACTERIZADOS NOS

DESENHOS N*S 55201ST.8 E 55211ST,8, INSENOS NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO 220.6801951DER, ESTÃO ASSIM DESCRITOS DISCRIMINADOS:E

1 - ÁREAS DSTINADAS A DOAÇÃO:

ÁREA A - INICIA-SE O PERÍMETRO NO PONTO 'W', NA ALTURA DA ESTACA

1 6 + IOM DEZ METROS) JUNTO A DIVISA COM O DER E CECA DO VALE PARA E

FILHOS: DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM CECILIA DO VALE PAULA E FILHOS

NUMA DISTANCIA DE 1 14M (CENTO E QUATORZE METROS) ATE O PONTO *B* NA

ALTURA DA ESTACA 8 + 16M (DEZESSEIS METROS); DESSE PONTO DERRETE A DIREDA E

SEGUE CONFRONTANDO COM O DER (ANTIGO LEITO DA ESTRADA MUNICIPAL) NUMA

DISTÃNCIA DE 45M (QUARENTA E CINCO METROS) ATE O PONTO *C*; DESSE PONTO

DAFONTE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O DER (ANTIGO LEITO DA ESTRADA

MUNICIPAL) NUMA DISTANCIA DE 48M (QUARENTA E OITO METROS) ATE O PONTO

*D*': DESSE PONTO DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO COM O DER

(ANTIGO LEITO DA ESTRADA MUNICIPAL) NUMA DISTÁNCIA DE 104M (CENTO E QUATRO

METROS) ATE O PONTO *E*, NA ALTURA DA ESTACA 16+ IOM DEZ METROS): DESSE

PONTO DALETE DIREITA CONFRONTANDO DER DISTÃNCIA DE
A E SEGUE COM O NUMA

18M (DEZOITO METROS) ATE O PONTO 'W' INICIAL, COMPLETANDO O PERIMETRO E

ENCERRANDO UMA ÁREA SUPERFICIAL DE 1.965M HUM MIL NOVECENTOS E

CINCO QUADRADOS), *EA ADQUIRIDA FORÇA DA TRANSCRIÇÃOSESSENTA E METROS POR

N 52.585 DO LIVRO 3BR A BB. 289.

ÃREA B INICIA-SE O PERIMETRO NO PONTO *A,*, NA ALTURA DA ESTACA
-

8 + IOM DEZ METROS) JUNTO A DIVISA COM A ESTRADA MUNICIPAL E SÍLVIO

AUGUSTO GARCIA E OUTROS, DAI SEGUE CONFRONTANDO COM SINICO AUGOSTO GARCIA

E OUTROS NUMA DISTÃNCIA DE 70MM (SETENTA METROS ATE O PONTO *B*, NA ALTURA

DA ESTACA 5 + OM (ZERO METRO): DESSE PONTO DE LETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM O CÓRREGO (ANTIGO LIMITE DO PERÍMETRO URBANO) NUMA

DISTÂNCIA DE 14M (QUATORZE METROS) ATE O PONTO *C*; DESSE PONTO DELFETE A

DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O DER (ANTIGO LEITO DA ESTRADA MUNICIPAL)

NUMA DISTANCIA DE 44M (QUARENTA E QUATRO METROS) ATE O PONTO *D*: DESSE

PONTO DAßETE A DIREITO E SEGUE CONFONTANDO COM O DER (ANTIGO LEITO DA

ESSADA MUNICIPAL) NUMA DISNEIA DE 28MM (VINTE E OITO METROS) ATE O PONTO

*A* INICIAL, COMPLETANDO O PERIMETRO E ENCERRANDO UMA ÁREA SUPERFICIAL DE

800M (OITOCENTOS METROS QUADRADOS ÁREA ADQUIRIDA POR FORÇA DA TRANSCAO

* 66FL74 DOLIVRO 3CI 1 A RI. 108.
N

AREA C - INICIA-SE O PERIMETRO NO PONTO *A*, NA ALTURA DA ESTACA

12 + SM (CINCO METROS) JUNTO A DIVISA COM O DER (ANTIGO LEITO DA ESTRADA

MUNICIPAL) E A PREFEITURA MUNICIPAL, DAI SEGUE CONFRONTANDO COM O DER

(ANTIGO LEITO DA ESTRADA MUNICIPAL) DISTÁNCIA DE 143M (CENTONUMA E

QUARENTA E TRÉS METROS) ATE O PONTO *B*. NA ALTURA DA ESTACA 5+OM (ZERO

METRO): DESSE PONTO DEFLETA A DÃEITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O CÓRREGO

(ANTIGO LIMITE DO PERIMETRO URBANO) NUMA DISTÂNCIA DE 8M (OITO METROS) ATE

O PONTO *C*: DESSE PONTO DEBELA A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM A

PREFEITURA MUNICIPAL DISTÁNCIA DE 143M (CENTO QUARENTA TRÉSNUMA E E

METROS) ATE O PONTO 'A* INICIAL COMPLETANDO O PERIMETRO E ENCERRANDO UMA

ÁREA SUPERFICIAL DE 640M (SEISCENTOS E QUARENTA METROS QUADRADOS), ÁREA

ADQUIRIDA POR FORÇA DA TRANSCRIÇÃO N* 66.1 74 DO LIVRO 3CI I A R. 108.

I* ÁREAS DESTINADAS A CESSÃO DE PDDE

-

AREA D INICIA-SE O PERÍMETRO NO PONTO *W', NA ALTURA DA ESTACA

16 LOM DEZ- METROS), JUNTO DIVISA DER FAIXA DO ANTIGO LEITO DA+ A COM O E

ESTRADA MUNICIPAL; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM O DER NUMA

DISTANCIA DE 104M (CENTO E QUATRO METROS) ATE O PONTO *8*: DESSE PONTO

48M
DEFETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O DER NUMA DISTÀNCIA DE

(QUARENTA OITO METROS) ATE *C*. ALTURA DA 8 16ME O PONTO NA ESTACA +

PONTO A E SEGUEDEZESSEIS METROS) DESSE DEFLETIRA ESQUERDA CONFRONTANDO

COM O DER NUMA DISTÂNCIA DE 45M (QUARENTA E CINCO METROS ATE O PONTO

DIREITANA CONFRONTANDO+ ESTRADA MUNICIPAL PONTODISTANCIA DEA

*D*, ALTURA DA ESTACA 8 16M (DEZESSEIS METROS): DESSE DEFLETE

E SEGUE COM A NUMA

50M (CINQÜENTA METROS) ATE O PONTO *E*, NA ALTURA DA ESTACA 8 + LOM DEZ

METROS); DESSE PONTO DEESTA A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O DER

NUMA DISTANCIA DE 28M (VINTE E OITO METROS) ATE O PONTO *F'I DESSE PONTO

PORTE PAGO

PRIS

ISR40. 3051181

(QUARENTA E QUATRO METROS) ATE O PONTO *6L NA ALTOR DA ESTACA 5+OM

(ZERO METRO); DESSE PONTO AFETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O

CÓRREGO (ANTIGO LIMITE DO PERÍMETRO URBANO) NUMA DISTÁNCIA DE L0M DEZ

METROS) ATE O PONTO *H*; DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM O DER NUMA DISTÃNCIA DE 143M (CENTO E QUARENTA E TRËS

METROS) ATE O PONTO 'T'. NA ALTURA DA ESTACA 12 + SM (CINCO METROS); DESSE

PONTO DARETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM A PREFEITURA MUNICIPAL

NUMA DISTANCIA DE 86M (OITENTA E SEIS METROS) ATA O PONTO * *, NA ALTURA DA

ESTACA 16 + LOM DEZ METROS): DESSE PONTO DEFLETO A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM O DER (ANTIGO LEITO DA ESTRADA MUNICIPE NUMA DISTANCIA

DE 12M (DOZE METROS) ATE O PONTO *A* INICIAL COMPLETANDO O PERIMETRO E

ENCERRANDO UMA ÁREA SUPERFICIAL DE 3.495M ( TRÉS MIL QUATROCENTOS E

NOVENTA E CINCO METROS QUADRADOS):
'

ATIGO 3* - CABERÁ AO MUNICÍPIO DE..SAO OSE DA BETA VISTE PROVIDENCIAR

A REGULARIZAÇÃO DO DOMINIO DAS FAIXAS DE TERTA OBJETO DE CESSÃO GRATI DE

POSSE, SEM QUAISQUER ÕNUS PARA O ESTADO

ARTIGO 4,* - DA ESCRITORA DEVERÃO CONSTAR DECLAUSULAS TERMOS E CONDIÇÕES

QUE ASSEGUREM ADJETIVA UTILIZAÇÃO DOS IMOVEIS PARA OS FNS A QUE SE

DESTTNAM E IMPEÇAM SUA TRANSFERÉNCIA A QUALQUER TITOLO, ESTIPULANDO-SE QUE

EM CASO DE INADIMPLEMENTO, SERÁ O CONSIDERARESCINDIDO

INDEENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO PELAS BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 5* - ESTA LEI ENCOTNRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUMICACAO.*

PALJCIO DOS BANDEIRANTES, 11 DE ABRIL DE 997

MARIO COVAS•.

LENIO OSDO ASSHQNN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

AER FELDMAN -

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÃTIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A ALIENAR, POR DOAÇÃO, AO

MUNICPIO DE SUMARÉ, IMÓVEL QUE EECIFFCA.

- O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A ALIENAR, POR DOAÇÃO,
1*

AO MUNICIPIO DE SUMARÉ, FAIXA DE TERRENO COM ÁREA DE I44M, SITUADA NESSA

LOCALIDADE PARA LÌNS DE REGULARIZAR OCUPAÇÃO ACORRENTA DE ALARGAMENTO DE

RUA

ARTIGO 2 *0 IMÓVEL A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR, CARACTERIZADO NO

DESENHO CONSTANTE DO PROCESSO N * I L80190-PR-5-PGE, E PARTE DE ÁREA

MAIOR COM 3.642,50M, OBJETO DA ESCRITURA DE 13.04.66, DO 7* TABELIONATO

DE NOTAS DA CAPITAL, REGISTRADA SOB N * 54.203. AS BBS 86 DO LIVRO 3-AH DO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOQEIS E ANEXOS DE CAMPINAS (3' CIRCUNSICAO E

ASSIM SE DESCREVE E CONFRONTA:

FAIXA DE TERRENO COM 3M (TRÊS METROS) DE LARGURA POR 48M (QUARENTA E

OITO METROS) DE COMPRIMENTO, LIMITADA NAS LATERAIS PELOS ALINHAMENTOS

ANTIGO E ATOAL DA RUA MÁXIMO BIONDO E NOS EXTREMOS PROS ALINHAMENTOS

DA RUA JOSÉ MARIA MAROCA AVENIDA REBUCAS PERFAZENDO UMA ÁREA DEE

(CENTO QUADRADOS144M E QUARENTA E QUATRO METROS

ARFIGO 3* ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAOEM

P,•LÁCIODOS- BANDEIRANTES, 1 I DE ABRI! DE 1997.

MARIO COVAS

DTER EIDMAN

SECRETÁRIO CHEFEDA CASA CIVIL

ANTOEJAK ANGARITA-

SECRETRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE .

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 11 DE ABRFIL DE 1997.

AUROZA O DER E O DAEE A DOAREM IM&EH A FAZENDA DO

ESTADO ESRA A TRANSFERIR A CDHU OS IMMOS QUE RECEBER EM

CDO BEM CRBM OOS JA * SUA MPR/EDA&, NA FMA QUE

ESPENICA

-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABE( QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

LEISEGUINTA

ARTIGO I* FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

-

A A FAZENDA DO ESTADO OS IMÓVEIS ADIANTE ENUMERADOS:AUTORIZADO DOAR

1 IMÓVEL SITUADO A AV. ENG * MIGUEI GEMMA SLN MOGI DAS CRUZES

ÁREA TOTAL:- VALOR ESTIMADO: R* 44.142,57 (QUARENTAEM QUATRO
- 12:024M - E MIL

CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA E SETE CENTAVOS):

11 IMÓVEL SITUADO KM 231 DA RODOVIA SP 225, BAURU ÁREA
- NO EM -

TOTAL: 24,000M - VALOR ESTIMADO: R* 1.151.945,65 (UM MILHÃO, CENTO E

CINQÜENTA E UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO

CENTAVOS);

III IMÓVEL SITUADO A RUA JOSÉ BENEDITO HENRIQUE SLN EM SAO VICENTE
-

ÁREA TOTAL: 23.949M VALOR ESTIMADO: R* 1.452.287.78 (UM MILHÃO,
- CINQÜENTA- DOIS MIL DUZENTOS OITENTA SETE REAIS E

QUATROCENTOS E E E E

SETENTA E OITO CENTAVOS

ARTIGO 2* FICA O DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA DAEE

AUTORIZADO DOAR- A FAZENDA DO ESTADO IMÓVEL SITUADO A RUAA O SMAEL

MARTINELI SLN PRESIDENTE PRUDENTE ÁREA TOTAL: 15.000M VALOREM

ESTIMADO: R* 784.534,02 (SETECENTOS E OITENTA- E QUATRO MIL QUINHENTOS- E

TRINTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS

A'

COMPANHIA DE3*DESENVOLVIMENTO- A HABITACIONAL E URBANO DO AESTADO DE SAO

ARTIGO FICA FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA TRANSFERIR

PAULO CDHU, MEDIANTE ALIENAÇÃO ONEROSA, PRECEDIDA DE AVALIAÇÃO, OS

ÍMÓVEIS QUE VIER A RECEBER EM DOAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 1* E 2*, BER.

DE CASAS PUJARES


